
           
 

 
 

 

     PODER JUDICIÁRIO 
    JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃ O/AL 
 

 
           ATO Nº 402/GP/TRT 19ª, 11 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
 
  O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais 
estabelecidas no inciso XXI do artigo 22 do Regimento Interno, 

 
RESOLVE: 

 
 Suspender as atividades deste Tribunal e das Varas do Trabalho que integram a 

jurisdição da Décima Nona Região nos dias 24 e 31 de dezembro de 2012. 
 
  Dê-se ciência, cumpra-se e 
  Publique-se em B.I. 

 
 
 
     Original assinado 

SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS 
Desembargador Presidente 

 
 

 
 

   
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 


